
GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS COSTA 
PEREIRA

Telefone(s): 65 3613-7540 / 7546 / 7543 / 7577

E-mail: 

Ofício  nº : 1352/2018
Cuiabá-MT, 18 de outubro de 2018

Ao Excelentíssimo Senhor

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO
Avenida Av Araguaia, Nº: sn, Bairro: Centro, Complemento: Casa, CEP: 78660-000

Luciara - MT

ASSUNTO: Tomada De Contas Especial Processo nº 8.862-5/2016

Excelentíssimo Senhor,

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Externa/Tomada  de  Contas, 

proposta  pela  Empresa  Energisa  Mato  Grosso  –  Distribuidora  de  Energia  S/A,  em 

desfavor  da  Prefeitura  Municipal  de  Luciara,  noticiando o  inadimplemento  das faturas 

mensais de consumo de energia elétrica, acumulando débitos desde novembro de 2015, 

na pessoa de V. Excelência, fica NOTIFICADA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da  oficial  ciência  desta  Decisão,  apresente  as  cópias  dos documentos mencionados  no 

Relatório Técnico emitido pela SECEX de Administração Municipal (cópia anexa).

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC 1036, de 20/01/2017)

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4KW8U
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